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Município de Presidente Olegário - MG

Divisão de Compras e Licitações

((34) 3811-1560 - (34) 3811-1231

www.po.mg.gov.br - E-mail: compras@po.mg.gov.br

PODER EXECUTIVO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


Comunicamos que os licitantes deverão trazer máscara para uso pessoal e segurança contra a contaminação pelo Covid-19 durante a sessão presencial.

PREÂMBULO

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, através da Comissão Permanente de Licitação, conforme Portaria 037/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME TABELA SUS, com base no artigo 25, “caput”, da Lei 8666/93.
	 Apresentação dos documentos e início da sessão pública: 29 de abril de 2021 até às 13h.

	O processo ficará aberto para novos interessados se credenciarem a qualquer tempo durante o período de 12 (doze) meses, a partir da homologação deste; a ordem de classificação dos cadastros após a abertura da sessão inaugural será de acordo com a data de cada registro; após o recebimento de cada solicitação de cadastro, a Comissão fará ata complementar para validar a documentação. 


Justificativa: Justifica-se o credenciamento, tendo em vista que no intuito de promovermos nossa obrigação, prevista pela Constituição Federal, que discorre o direito a saúde a todas as pessoas, impondo ao Estado e ao Município a obrigação de prestar a assistência integral à saúde.

Objetivo do credenciamento: O credenciamento, entendido como espécie de inexigibilidade de licitação, é ato administrativo de chamamento público de prestadores de serviços que satisfaçam determinados requisitos, constituindo etapa prévia à contratação, devendo-se oferecer a todos igual oportunidade de se credenciar. 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O credenciamento será regido pela Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993, pelo Decreto nº 1.348 de 07 de abril de 2021, pelas demais normas pertinentes e pelas condições fixadas neste presente Edital.
2. A sessão será conduzida pela Presidente da Comissão de Licitação e membros, designados pela Portaria 037/2021.
3. Os preços a serem pagos pelos exames são definidos de acordo com a Tabela SUS e suas posteriores modificações
4. O envelope contendo a documentação de habilitação e a documentação de identificação dos interessados deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, situada na Praça Doutor Castilho, 10 – Centro até às 13h do dia 29 de abril de 2021.
5. O edital estará disponível para download no site http://po.mg.gov.br e poderá também ser retirado na Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG, na Divisão de Compras e Licitações, com endereço na Praça Doutor Castilho nº. 10, Centro.
6. A adequação da modalidade para CREDENCIAMENTO é a inexigibilidade, deflagrada com base no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, por tratar-se de medida eficiente e eficaz, conforme se depreende da jurisprudência, em especial a Consulta TCE MG nº 833.253, Rel. Cons. Antônio Carlos Andrada, publicada na data de 19 de outubro de 2011.
II – DO OBJETO

1. É objeto da presente licitação CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME TABELA SUS, conforme descrições e especificações dos anexos deste instrumento convocatório.

III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Poderão participar deste credenciamento pessoas jurídicas regularmente constituídas no ramo de atividades pertinente ao objeto credenciado, que satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município através da secretaria solicitante. 

2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. A participação no certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

4. É vedada a participação de parentes próximos ou afins dos membros da Comissão de Licitação. 
IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
1. O edital encontra-se disponível na internet, no site www.po.mg.gov.br ou, ainda, poderá ser obtida a cópia na sala da Divisão de Compras e Licitações, no horário de 12h às 17h.

2. Os prestadores de serviço que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.po.mg.gov.br, com vistas a possíveis alterações e avisos.

3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail licitacao@po.mg.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas.

4. As respostas da Presidente da CPL às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail ou disponibilizadas no site www.po.mg.gov.br no campo “LICITAÇÕES > EDITAIS”, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados.

5. No link correspondente ao edital serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a Presidente da CPL julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência.

6. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico licitacao@po.mg.gov.br, ou protocolizadas na Divisão de Compras e Licitações, dirigidas a Presidente da CPL, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor jurídico.

7. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário, e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).

8. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor público da Divisão de Compras e Licitações ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

9. O Município de Presidente Olegário não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Presidente da CPL, e que, por isso, sejam intempestivas.

10. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93.

11. A Decisão da Comissão será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os interessados.

V – SÍNTESE DOS PROCEDIMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO
1. A condução desse processo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas que disciplinam a matéria, caberá à Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 037/2021;
2. - Da sessão pública de abertura dos envelopes: 

2.1 - Em sessão pública, a realizar-se na Sala de Licitações, localizada na sede da Prefeitura Municipal, a Comissão apresentará aos presentes os envelopes entregues no prazo descrito neste edital. 

3. – Do Julgamento da Habilitação:
3.1. Abertos os trabalhos da sessão inaugural pela Presidente da Comissão, não serão recebidos outros documentos durante a sessão, nem serão permitidos adendos ou alterações naqueles que tiverem sido apresentados, podendo ser apresentados posteriormente para credenciamento, ressalvada a faculdade de promover diligências para a obtenção de informações e esclarecimentos complementares de quaisquer dos participantes;  
3.2. A Comissão, na sessão pública de abertura dos envelopes, conferirá e rubricará todos os documentos, que deverão ser examinados e rubricados também pelos participantes presentes, caso não compareça nenhum licitante na sessão, os envelopes serão protocolados e rubricados apenas pela Comissão e demais presentes.
3.3. Será desclassificado do credenciamento o interessado que deixar de apresentar a documentação na forma e prazos previstos neste edital;
3.4. Após a rubrica, a Comissão efetuará à análise da documentação apresentada nos termos deste Edital e da Legislação que disciplina a matéria, devendo recusar a participação dos interessados que deixarem de atender às normas e condições estabelecidas neste Edital, cujo resultado, proferido após as diligências eventualmente necessárias, será registrado em Ata;

3.5. Os credenciados serão habilitados se atendidas todas as exigências editalícias;
3.6. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a idoneidade do documento, ou seu entendimento;
3.7. A ocorrência de fato superveniente que possa acarretar inabilitação de credenciado deverá ser comunicada imediatamente à CPL, no momento em que se verificar.
3.8. A Comissão deverá aguardar o decurso do prazo recursal antes de passar o procedimento à fase subsequente, salvo renúncia expressa do direito de recorrer manifestada por todos os participantes; 

3.9. Deverá analisar os recursos porventura interpostos por participantes, com o auxílio do Setor Jurídico, e rever sua decisão ou caso contrário, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que o apreciará, homologando ou modificando a decisão.

3.10. Após a adoção das providências pela Comissão, todos os documentos serão autuados, numerados e rubricados. 

3.11. A Comissão, após análise da documentação dos participantes e verificada sua regularidade, elaborará relação dos licitantes credenciados.
3.12. Ao final, será lavrada ata que conterá o registro das principais ocorrências da sessão, em especial a enumeração dos participantes credenciados. Após isso, o processo será encaminhado à Procuradoria do Município e, posteriormente, ao Prefeito Municipal para homologação.

VI – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA

1. - A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo:

DIA: 29 de abril de 2021.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até às 13h, obrigatoriamente.
ABERTURA DOS ENVELOPES: após o protocolo, aproximadamente às 13h.
LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura, situada na Praça Dr. Castilho n° 10, Centro, em Presidente Olegário-MG.
2. – Do protocolo de envelopes após a data da sessão pública

DATA: A partir do dia 29 de abril de 2021.
Da divulgação dos credenciados: Os eventuais credenciados serão divulgados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário.
LOCAL: Sala de Divisão de Compras e Licitações, situada na Praça Dr. Castilho nº 10, Centro, em Presidente Olegário-MG.
VII – DA IDENTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS

1. O credenciamento será efetuado conforme a ordem de chegada. Após isso, a Presidente da CPL declarará encerrado o protocolo para a reunião inaugural, momento que não mais serão aceitos novos interessados, iniciando-se, em seguida à abertura da sessão pública inaugural.

2. Poderá se apresentar através de:

2.1. Representante Legal:

· Registro comercial, em nome do proponente, para comprovar a capacidade de praticar todos os atos pertinentes ao certame.

· Cópia do documento de identificação, juntamente ao original;
· “Declaração Habilitatória”, conforme Anexo II, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital.

2.2. Procurador:

· Instrumento público ou particular de procuração, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com o registro comercial, em nome do proponente. Sendo o credenciamento feito por instrumento particular de procuração, deverá possuir firma reconhecida.

· Cópia do documento de identificação, juntamente ao original;

· “Declaração Habilitatória”, conforme Anexo II, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital.

2.3. Se remetido via postal, ou se o representante estiver ausente durante a sessão, deve apresentar, fora dos envelopes:

· Registro comercial, em nome do proponente, para comprovar a capacidade de praticar todos os atos pertinentes ao certame.

· Cópia do documento de identificação, juntamente ao original;
· “Declaração Habilitatória”, conforme Anexo II, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital.
3. Deverá apresentar ainda, o REQUERIMENTO de participação do certame. (Modelo Anexo)

4. Terceiros não credenciados poderão acompanhar a sessão de abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

5. Os documentos de identificação dos interessados deverão ser apresentados e entregues fora do envelope de habilitação.

VIII – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
1. Os interessados deverão entregar a documentação solicitada neste edital em envelope lacrado, na Divisão de Compras e Licitações, na sede da Prefeitura.
2. O envelope deverá indicar em sua parte externa e frontal o seguinte:
	REQUERIMENTO

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME TABELA SUS.
Empresa:
CNPJ:

Endereço:

Telefone:


3. Somente serão aceitos os envelopes que estiverem identificados. A Comissão, se for o caso, poderá anotar a anormalidade encontrada e consigná-la em ata.
4. Após o horário limite de protocolo, nenhum envelope ou documento pertinente a este Credenciamento será recebido pela Comissão ou funcionário responsável, não sendo permitido aos interessados fazerem acréscimos ou modificações nos envelopes já entregues.
5. A entrega do envelope configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo à participação, quando for o caso.
6. Cada credenciado poderá apresentar apenas um envelope contendo a documentação.
7. Os envelopes permanecerão fechados e inviolados até o horário da sessão.
IX – DA DOCUMENTAÇÃO (dentro do envelope)
1. Os documentos devem ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente, ou original e cópia para ser autenticada pela Comissão, ou servidor da Administração, os documentos emitidos pela Internet serão aceitos, estando sujeitos à verificação de sua autenticidade durante a sessão – Habilitação.

1.1. Registro comercial;
1.2. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral emitido pela Receita Federal do Brasil, CNPJ;

1.3. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa licitante;

1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa licitante;

1.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11;

1.8. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo distribuidor da sede do licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias antes da entrega das propostas;
* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo)

2. Outros Documentos: 

2.1. Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), atualizado com suas alterações; 

2.1. Alvará de autorização de funcionamento expedido pelo Município da Sede da empresa; 
2.3. Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária; 
2.4. Termo de Adesão ao Credenciamento (Anexo). 
3. Qualificação técnica:

3.1. Relação de recursos humanos com indicação do responsável técnico. 
Obs.: a) A comprovação do responsável técnico pertencente ao quadro permanente da empresa, deverá ser através da apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, da ficha de Registro de empregados (FRE), contrato de prestação de serviços ou qualquer outra forma que demonstre o vínculo entre o Profissional e a empresa. No caso do responsável técnico ser proprietário da empresa, a comprovação deverá ser através do Contrato Social da mesma. 
b) Em se tratando de profissional de nível superior deverá ser apresentado certificado de habilitação reconhecido pelo Conselho de Classe (CRM, CRF, COREN, etc) 

3.2. Certificado de regularidade funcional do estabelecimento junto ao Conselho de Classe, respeitando o serviço de classificação da tabela SIA/SUS; 
3.3. Declaração do responsável legal pela empresa e/ou entidade, informando a capacidade instalada, técnica e física para a execução dos serviços; 
3.4. Declaração do quantitativo total dos serviços prestados, capacidade de produção da instituição e quantitativo que deseja ofertar ao SUS; 
3.5. Declaração de que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidas pelo SUS e que realizará todos os procedimentos a que se propõe, indicando o horário de atendimento aos usuários. 
4.0 Juntamente com os documentos referidos nas cláusulas anteriores será apresentada, para fins de habilitação, declaração, assinada firmada, sob as penas da lei, de que:

· a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;

· não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei;

· assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

· dispõe de materiais, equipamentos e ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação.

X – DOS SERVIÇOS 
– O laboratório deverá ter posto de coleta no Município ou disponibilizar equipe para a coleta no posto de coleta do Município de acordo com o cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

1. Prestar procedimentos, conforme objeto do contrato, de acordo com as diretrizes e necessidades informadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenadora do Hospital Municipal Darci José Fernandes. 

2. Iniciar o atendimento após assinatura do presente contrato de credenciamento.

3. Os prestadores de serviço credenciados deverão atender a pacientes encaminhados pelo Departamento de Saúde, devendo utilizar materiais e equipamentos de propriedade do laboratório, sem qualquer ônus excedente para o Município e/ou paciente devendo realizar desde a coleta do material até a emissão do laudo.

4. O laboratório deverá identificar os exames eletivos com alterações significativas e comunicar à Unidade Básica de Saúde indicada no pedido, para que a Equipe de Saúde da Família tome as providências o mais breve possível;

5. A entrega do resultado será feita pelo laboratório, poderá ser feita pela internet disponibilizando de login e senha, na Unidade Básica de Saúde indicada no pedido, fluxo a ser definido pela Secretaria Municipal de Saúde;

XI – DOS RECURSOS

1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a intenção de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pela Presidente da CPL.

2. Sendo aceito na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco dias úteis para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato da sessão, as quais serão levadas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 dias úteis.

6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Instituição e comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico.

8. A petição e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidas: 

8.1. Serem dirigidas a Presidente da CPL, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido no item 2 deste Título, que deverá decidir, auxiliado pelo setor jurídico; 

8.2. Serem encaminhadas para o endereço eletrônico licitacao@po.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala da Divisão de Compras e Licitações em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ ou CPF e endereço da empresa, rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.

XII– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, a relação dos credenciados, será encaminhada ao Prefeito Municipal, para querendo, homologar o processo, mediante expedição de Decreto publicado no Diário Oficial do Município. 
Havendo a Homologação, poderão haver novos contratos com os credenciamentos posteriores, respeitando a validade do Procedimento Administrativo.
XIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. O desatendimento às condições estabelecidas neste edital para prestação dos serviços submete o prestador de serviços às sanções estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;

1.2. multas;

1.4. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;

1.5. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;

1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.

2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;

3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;

4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.

XIV – DO CONTRATO
1. Concluído e homologado o Credenciamento, os credenciados, de acordo com a demanda e conveniência do Município, serão convocados para assinar o Contrato de Credenciamento, conforme minuta constante neste edital.

2. O termo terá validade de 12 meses a partir da data da sua assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93.
3. O credenciado convocado deverá comparecer para assinar o Contrato no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação.
4. A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu imediato cancelamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina a matéria. 
XV – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

1. A remuneração dos serviços prestados pelas pessoas credenciadas obedecerá aos valores estabelecidos na Tabela do SUS e o pagamento será feito mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, após o ateste emitido pelo requisitante, responsável pelo recebimento dos trabalhos executados.

2. O pagamento será efetuado de acordo com as planilhas de medições apresentadas, em até 10 dias, após a entrega da Nota Fiscal, através de crédito em conta bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, que deve ser jurídica, o banco e a agência junto ao corpo da Nota ou em anexo.
3. Em caso de alteração de conta bancária, a credenciada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

4. Somente serão efetuados pagamentos para as Notas Fiscais emitidas pelo credenciado vinculado ao processo 038/2021, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração. (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017)

5. A despesa com a contratação é estimada em R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para um período de 12 (doze) meses e                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício 2021, sendo: 
Ficha: 309.1.02.00

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após apresentação da documentação solicitada, momento que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

2. Os interessados poderão, a qualquer tempo, solicitar, junto a Presidente da CPL, pedir vista dos autos do processo.

3. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

4. O objeto da presente licitação é a tabela do SUS na sua integralidade, seguindo todas as suas posteriores alterações, sendo meramente representativa a tabela constante neste edital.

5. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na legislação pertinente.

6. A Presidente da CPL, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrarie a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
7. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

8. Todas as dúvidas porventura existentes sobre o disposto no Edital, deverão ser objeto de consulta, a Presidente da CPL, na Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, no endereço Praça Dr. Castilho, nº10, Centro, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data de início dos trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, por meio de circular e disponibilizada no site po.mg.gov.br/licitacoes e também no Diário Oficial do Município, onde os interessados poderão consultar a qualquer momento. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (34) 3811-1560/1231 ou pelo e-mail licitacao@po.mg.gov.br.
9. Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integrante:

· Anexo I
–
Modelo de Procuração;

· Anexo II
–
Declaração Habilitatória;

· Anexo III
–
Declaração de Idoneidade;

· Anexo IV
–
Modelo de Requerimento;

· Anexo V
–
Declaração de Concordância do preço;

· Anexo VI
–
Modelo de Atestado de Capacidade Técnica;

· Anexo VII
–
Minuta do Contrato de Credenciamento;

· Anexo VIII
–
Termo de Referência;

· Anexo IX
–
Cópia do Decreto nº 1.1348 de 07 de abril de 2021.
· Anexo X 
-
Tabela de Procedimento SUS (Sintético com valor)
Presidente Olegário, 08 de abril de 2021.

Vanessa Braga Alves
Presidente da CPL
Município de Presidente Olegário – MG
Douglas Henrique da Silva Cambraia

Secretário Municipal de Saúde

	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO I
MODELO DE PROCURAÇÃO
	OUTORGANTE:
	A ______________(nome da empresa/pessoa física), CNPJ/CPF ____________, com sede à _____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).


	OUTORGADO:
	Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).


	PODERES:
	A quem confere poderes para, junto ao Município de Presidente Olegário, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para:

· desistir de recursos e do prazo recursal;

· interpor recursos;

· apresentar lances verbais;

· assinar declarações e outros documentos;

· negociar preços e demais condições;

· confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar Quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem reserva de poderes.




................................................, ............  de................................de 2021.

________________________________________

OUTORGANTE
	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO II
DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA (fora do envelope)

A empresa 
, CNPJ 
, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital estando ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores que o desabilite.

........................................................, ......... de .............................. de 2021.

[image: image3.png]



Assinatura do representante Legal

Nome e CPF do declarante

	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO III
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa __________________________, CNPJ __________________, com sede na ____________________, cidade ___________/UF, CEP:_______-___ DECLARA, sob as penas da lei, que:

· não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal;

· para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

· assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

· tem disponibilidade de recursos humanos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

___________, __________________ de 2021.

_____________________________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO IV

REQUERIMENTO

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A  empresa 
,  CNPJ  nº 
com sede no Município de  
/          ,     à     Rua/Avenida 


,     Bairro
, CEP 
, telefones 
 , e-mail 

vem perante esta Comissão, manifestar seu interesse em realizar o credenciamento para prestação do serviço constantes do processo nº 0038/2021 – credenciamento nº 003/2021.
 Presidente Olegário-MG, ______de ____________de 2021.

____________________________________________________________

Assinatura do declarante.

	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
COM OS PREÇOS ESTIPULADOS NA TABELA DO SUS, CONFORME DECRETO MUNICIPAL 1.348 de 07 de abril de 2021.

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em executar os exames laboratoriais pelo preço definido na Tabela do SUS, conforme Decreto Municipal nº1.348 de 07 de abril de 2021,   bem como me comprometo a realiza-los nos termos propostos.

Presidente Olegário-MG, ______de ____________de 2021         .

____________________________________________________________

Assinatura do declarante.

	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO VI

MODELO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto  para os devidos fins,  que  o Sr. 


inscrito  no CPF nº 


            RG nº 


,
residente
no
endereço


, único proprietário
da empresa/MEI 
CNPJ



 estabelecida
no endereço



 prestou serviços de (pedreiro, servente, pintor ou bombeiro sanitário), à pessoa/empresa 

inscrita  no  CPF/CNPJ


,  estabelecido  no  endereço 


 e  que  foram executados  satisfatoriamente,  no prazo de 

dias/meses, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Presidente Olegário-MG, ______de ____________de 2021.

Assinatura do representante Legal

Nome e CPF do declarante.

	PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020

CREDENCIAMENTO Nº 002/2020


ANEXO VII

MINUTA CONTRATUAL Nº   /2021
Processo Licitatório nº.: 038/2021
Inexigibilidade nº.: 003/2021


Credenciamento nº.: 002/2021


Fiscal do Contrato: De acordo com secretaria requisitante
Gestor do Contrato: Douglas Henrique da Silva Cambraia
Por este contrato de credenciamento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ______________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. __.___.___/____-__ situada_______________, _____________/UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a).______________________________, inscrito no CPF nº. _____________ e RG nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Lei Federal nº. 8.666/93, Decreto Municipal de nº. 1.348 de 07 de abril de 2021 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 038/2021 por meio da Inexigibilidade nº 003/2021 através do Credenciamento nº 002/2021, Decreto Municipal nº 1.348 de 07 de abril de 2021 e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES

2.1. O presente contrato cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME TABELA SUS que decorre do Processo Licitatório nº. 038/2021 por meio do Inexigibilidade nº 003/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. São obrigações da CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento. 

3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:

3.2.1. Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;

3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste contrato;

3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto deste contrato.  

3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.

3.2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração do funcionário (quando for o caso), eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

3.2.6. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. A remuneração dos serviços prestados pelas pessoas credenciadas obedecerá aos valores estabelecidos na Tabela do SUS e o pagamento será feito mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, após o ateste emitido pelo requisitante, responsável pelo recebimento dos trabalhos executados.

4.2. O pagamento será efetuado de acordo com o Relatório apresentado pela Secretaria de Saúde, em até 10 dias, após a entrega da Nota Fiscal, através de crédito em conta bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, que deve ser jurídica, o banco e a agência junto ao corpo da Nota ou em anexo.
4.3. Em caso de alteração de conta bancária, a credenciada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as Notas Fiscais emitidas pelo credenciado vinculado ao processo 010/2020, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração. (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017)

4.5. A despesa com a contratação, correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício 2021, sendo:
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO reestabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de acordo com os valores da Tabela do SUS, prescindindo de termo aditivo para reequilíbrio de preços.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO

6.1. Esta contratação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato, findando em _______ de ________ de 2021.
6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2021 e suas correspondentes aos anos posteriores:
Ficha: 309.1.02.00
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS

8.1. A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu imediato cancelamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina a matéria. 

8.2. São responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do contrato o secretário de Saúde e designados pelo mesmo;
8.3. A ordem de classificação dos credenciados será realizada por sorteio durante a sessão;

8.4. A entrega da obra/serviço não efetuado no prazo determinado pelo secretário, sujeitará o credenciado as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes;
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1. O desatendimento às condições estabelecidas neste edital para prestação dos serviços submete o prestador de serviços às sanções estabelecidas na Lei nº 8.666/93.

9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;

9.1.2. multas;

9.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;

9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;

9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.

2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;

3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;

4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 2021.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

Douglas Henrique da Silva Cambraia
Secretário Municipal de Saúde
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Representante Legal




TESTEMUNHAS:         I - ___________________________________________________

     II - _____________________________________________________
	PROCDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


TERMO DE REFERÊNCIA 

I - OBJETO – CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CONFORME TABELA SUS para atendimento às demandas do Município de Presidente Olegário.
II – Justificativa: Justifica-se o credenciamento, tendo em vista que no intuito de promovermos nossa obrigação, prevista pela Constituição Federal, que discorre o direito a saúde a todas as pessoas, impondo ao Estado e ao Município a obrigação de prestar a assistência integral à saúde.

III - Objetivo: - O CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS para realização de exames laboratoriais, ao preço da tabela SUS.
IV - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – O laboratório deverá ter posto de coleta no Município ou disponibilizar equipe para a coleta no posto de coleta do Município de acordo com o cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.

1. Prestar procedimentos, conforme objeto do contrato, de acordo com as diretrizes e necessidades informadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenadora do Hospital Municipal Darci José Fernandes. 

2. Iniciar o atendimento após assinatura do presente contrato de credenciamento.

3. Os prestadores de serviço credenciados deverão atender a pacientes encaminhados pelo Departamento de Saúde, devendo utilizar materiais e equipamentos de propriedade do laboratório, sem qualquer ônus excedente para o Município e/ou paciente devendo realizar desde a coleta do material até a emissão do laudo.

4. O laboratório deverá identificar os exames eletivos com alterações significativas e comunicar à Unidade Básica de Saúde indicada no pedido, para que a Equipe de Saúde da Família tome as providências o mais breve possível;

5. A entrega do resultado será feita pelo laboratório, poderá ser feita pela internet disponibilizando de login e senha, na Unidade Básica de Saúde indicada no pedido, fluxo a ser definido pela Secretaria Municipal de Saúde;

Do atendimento ao Hospital Municipal:

6. Os exames de rotina dos pacientes internados deverão ser coletados pelo Laboratório de 07h ás 10h;

7. Os pacientes atendidos no Pronto Atendimento do Hospital deverão ser atendidos no período de 07h ás 16h;
7.1. Os pacientes internados e os que forem atendidos no Pronto Atendimento Municipal, receberão o pedido de exame, quando necessário, e serão desde logo, encaminhados para a realização do exame em um dos laboratórios credenciados pelo Município, a sua escolha.

7.2. Da mesma forma procederá para os exames a serem realizados através de pedidos realizados pelos médicos das Unidades Básicas de Saúde.
8. Os laudos dos exames realizados no Hospital Municipal (Internação e Pronto Atendimento) deverão ser entregues no mesmo dia.

9. Em casos de emergência durante o período de 16h ás 07h, o Hospital ficará responsável pela coleta dos exames e o laboratório deverá realizar os exames e emitir o laudo num prazo de 4(quatro) horas. Neste caso, o serviço de análises clínicas poderá indicar um laboratório de referência para realização destes exames. Serão considerados exames de Emergência: Hemograma Completo, Plaquetas, Uréia, Creatinina, Na+, K+, EAS, CPK, CKMB, Troponina, TGO e TGP.
10. A empresa deverá realizar os atendimentos em conformidade com a marcação pelo paciente.

11. Manter-se habilitada junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.

12. Zelar pelo cumprimento das normas internas da CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.

13. Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.

14. Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas.

15. Não será admitida a subcontratação nesse objeto licitatório.
V - DO PREÇO – Os preços dos serviços são os mesmos estabelecidos pela Tabela SUS.  

VI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores da Tabela SUS conforme estabelecido pelo Decreto nº 1.348 de 07 de abril de 2021 e o pagamento será mensal, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente acompanhada dos respectivos pedidos/autorizações de procedimentos emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde ou Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal.
2. Os pagamentos serão feitos por transferência bancária em conta jurídica da empresa contratada.

2.1. Em caso de alteração de conta bancária, a credenciada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo credenciado vinculado ao Procedimento Administrativo 038/2021, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração. (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).

4. A despesa com a contratação correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2021 ou sua correspondente nos anos posteriores:

Dotação Orçamentária:

 309.1.02.00
5. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

Havendo vício na nota fiscal, o Município não se responsabiliza por quaisquer atrasos no pagamento, que somente será realizado após a regularização do vício.

Obs.: é obrigatória expedição de Nota Fiscal Eletrônica.

VII – PRAZO DE EXECUÇÃO - O prazo contratual deverá ser de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação na forma do Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
VIII - DAS OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO - Além de outras obrigações estipuladas no Contrato ou em lei, particularmente na Lei nº 8.666/1993, constituem obrigações do Município:

a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

b) Fiscalizar a execução do objeto;

c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;

d) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados com relação ao objeto deste contrato;

IX - DA SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida a subcontratação do objeto deste edital.

X - CONTROLE DA EXECUÇÃO – 1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666 de 1993, a Secretaria de Saúde é responsável, devendo acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
	Douglas Henrique da Silva Cambraia
Secretário Municipal de Saúde

Município de Presidente Olegário MG




	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021


ANEXO IX
CÓPIA DO DECRETO Nº 1.318 DE 07 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre o credenciamento de empresas para a prestação de serviços e realização de exames laboratoriais com base na tabela de preços do SUS, para atender os pacientes da Rede Municipal de Saúde de Presidente Olegário/MG.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizado à Secretaria Municipal de Saúde credenciar empresas para a prestação de serviços e realização de exames laboratoriais com base na tabela de preços do SUS, para atender a pacientes da Rede Municipal de Saúde de Presidente Olegário/MG nas condições estipuladas neste Decreto e em edital de credenciamento. 

§1º  O credenciamento é hipótese de inviabilidade de competição não expressamente mencionada no art. 25 da Lei 8.666/93, cujos incisos são meramente exemplificativos. Adota-se o credenciamento para o município dispor da maior rede possível de prestadores de serviços. Nessa situação, a inviabilidade de competição não decorre da ausência de possibilidade de competição, mas sim da ausência de interesse do município em restringir o número de contratados. (Acórdão 3567/2014-Plenário, TC 018.515/2014-2, revisor Ministro Benjamin Zymler, 9.12.2014).

§2º O Município fixa através deste Decreto os preços para prestação de serviços nos termos da tabela SUS/SIGTAP. 

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações, nomeada través de Portaria nº 037 de 06 de janeiro de 2021 fará publicar edital de chamamento público, nos termos do art. 115 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, convocando as empresas do ramo e abrindo inscrições.

Parágrafo único. Todas as empresas interessadas e que cumpram os requisitos estabelecidos no edital de credenciamento poderão comparecer para inscrição.

Art. 3º Para o competente credenciamento o interessado deverá comprovar, sem prejuízo da satisfação de outros requisitos definidos no edital de credenciamento:

I - está apto, habilitado e autorizado a funcionar no exercício da atividade pretendida, com inscrição e registro nos correspondentes órgãos próprios;

II - ter conhecimento e aceitar as condições previstas no edital de credenciamento;

III - declarar disposição e disponibilidade para prestar atendimento conforme demanda apresentada pela Administração Municipal;

Art. 4° As pessoas jurídicas prestadoras de serviços que ao final do procedimento forem contratadas serão acionadas para prestação dos serviços de acordo com os critérios e as necessidades do Município, no período de validade do credenciamento, de 12 (doze) meses.

Art. 5º Os valores previstos nos editais de chamamento público deverão obedecer aos preços estabelecidos na tabela do SUS.

Art. 6º Compete à Comissão Permanente de Licitações, sem prejuízo das competências já estabelecidas:

I - supervisionar e operacionalizar a tramitação do protocolado;

II - elaborar minuta de edital de chamamento público e encaminhar à Procuradoria Municipal para aprovação;

III - publicar o resumo do edital de chamamento público;

IV - receber e analisar os documentos;

V - emitir ata circunstanciada dos atos e fatos ocorridos na sessão pública do credenciamento;

VI – encaminhar o processo licitatório ao Prefeito para análise e homologação;

VII – decidir sobre recurso em primeira instância, cabendo ao Prefeito Municipal decidir em instância final;

Parágrafo único. Quando entender necessário, a Comissão Permanente de Licitações poderá diligenciar junto a quaisquer órgãos da administração municipal, a fim de obter subsídios para as suas decisões, e, em especial à Procuradoria Municipal que emitirá parecer jurídico acerca da situação colocada.

Art. 7º Todas as informações necessárias à efetivação do credenciamento deverão estar previstas no edital.

 Art. 8º A Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 é a norma a ser obedecida para realização dos procedimentos do credenciamento. 

Art. 9º O edital de chamamento público observará o disposto no art. 40 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 10 O edital de credenciamento será publicado com antecedência mínima de 20 (vinte) dias corridos, contados na forma do art. 110, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Diário Oficial do Município, de amplo acesso público, no site www.po.mg.gov.br local onde deverá ficar disponível para download.

I – relação com descrição dos serviços a serem prestados;

II - o órgão e o local para informações sobre as condições de participação;

III - a data a partir da qual serão recebidos os documentos e proposta;

IV - a data final de recebimento dos documentos e proposta.

Parágrafo único. Quaisquer alterações nas condições de prestação dos serviços ou mudança nos valores a serem pagos, a título de remuneração, alteram as condições do edital, ensejando nova publicação.

Art. 11 O processo de credenciamento será autuado em expediente próprio, instruído na forma do art. 38 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e conterá:

I - indicação de dotação orçamentária, bem como a sua reserva, e declaração do ordenador da despesa;

II - minuta de edital de credenciamento, devidamente aprovada pela Procuradoria Municipal;

III - autorização da Secretaria Municipal de Saúde para abertura do processo de credenciamento;

IV - comprovação da publicação de extrato do resumo do edital na forma deste Decreto.

V - ata da sessão de abertura e de julgamento das propostas e habilitação;

VI - comprovação da publicação do resultado do julgamento;

VII - notas de empenho e notas fiscais dos serviços prestados;

VIII - cópia do instrumento contratual;

IX - parecer da Procuradoria Municipal quanto aos termos do edital de credenciamento, pedidos de aditamento contratual às impugnações de editais, aos recursos contra decisões exaradas nos autos e demais oportunidades em que for instada a se manifestar.

Art. 12 As decisões serão comunicadas aos interessados, por meio do Diário Oficial do Município ou outro meio idôneo que dispuser o Município, a exemplo de e-mail fornecido pelo interessado e participantes.

Art. 13 Os credenciados contratados para prestação dos serviços sujeitar-se-ão aos mecanismos de regulação e às auditorias da administração municipal, sem prejuízo das demais exigências contidas no Edital.

Art. 14 Revogado as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Olegário, 07 de abril de 2021.

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal
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ANEXO X
Tabela de Procedimentos SAI/SUS ( Sintético com valor)
	Código
	Nome
	Valor Ambulatorial

	0202010015
	CLEARANCE OSMOLAR
	3,51

	0202010023
	DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO
	2,01

	0202010031
	DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS
	15,65

	0202010040
	DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)
	3,63

	0202010058
	DETERMINACAO   DE   CURVA   GLICEMICA   C/   INDUCAO   POR

CORTISONA ( 5 DOSAGENS)
	6,55

	0202010066
	DETERMINACAO   DE   CURVA   GLICEMICA   C/   INDUCAO   POR

CORTISONA (4 DOSAGENS)
	3,68

	0202010074
	DETERMINACAO
DE
CURVA
GLICEMICA
CLASSICA
(5
DOSAGENS)
	10,00

	0202010082
	DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE
	3,51

	0202010090
	DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE
	3,51

	0202010104
	DOSAGEM DE ACETONA
	1,85

	0202010112
	DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO
	2,01

	0202010120
	DOSAGEM DE ACIDO URICO
	1,85

	0202010139
	DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO
	9,00

	0202010147
	DOSAGEM DE ALDOLASE
	3,68

	0202010155
	DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA
	3,68

	0202010163
	DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA
	3,68

	0202010171
	DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA
	3,68

	0202010180
	DOSAGEM DE AMILASE
	2,25

	0202010198
	DOSAGEM DE AMONIA
	3,51

	0202010201
	DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES
	2,01

	0202010210
	DOSAGEM DE CALCIO
	1,85

	0202010228
	DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL
	3,51

	0202010236
	DOSAGEM DE CAROTENO
	2,01

	0202010244
	DOSAGEM DE CATECOLAMINAS
	0,00

	0202010252
	DOSAGEM DE CERULOPLASMINA
	3,68

	0202010260
	DOSAGEM DE CLORETO
	1,85

	0202010279
	DOSAGEM DE COLESTEROL HDL
	3,51

	0202010287
	DOSAGEM DE COLESTEROL LDL
	3,51

	0202010295
	DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL
	1,85

	0202010309
	DOSAGEM DE COLINESTERASE
	3,68

	0202010317
	DOSAGEM DE CREATININA
	1,85

	0202010325
	DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)
	3,68

	0202010333
	DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB
	4,12

	0202010341
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA
	3,51

	0202010350
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA
	3,51

	0202010368
	DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA
	3,68

	0202010376
	DOSAGEM
DE
DESIDROGENASE
LATICA
(ISOENZIMAS

FRACIONADAS)
	3,68

	0202010384
	DOSAGEM DE FERRITINA
	15,59

	0202010392
	DOSAGEM DE FERRO SERICO
	3,51

	0202010406
	DOSAGEM DE FOLATO
	15,65

	0202010414
	DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL
	2,01


	0202010422
	DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA
	2,01

	0202010430
	DOSAGEM DE FOSFORO
	1,85

	0202010449
	DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA
	2,01

	0202010457
	DOSAGEM DE GALACTOSE
	3,51

	0202010465
	DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)
	3,51

	0202010473
	DOSAGEM DE GLICOSE
	1,85

	0202010481
	DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE
	3,68

	0202010490
	DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA
	3,68

	0202010503
	DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA
	7,86

	0202010511
	DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA
	3,68

	0202010520
	DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE
	3,51

	0202010538
	DOSAGEM DE LACTATO
	3,68

	0202010546
	DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE
	3,51

	0202010554
	DOSAGEM DE LIPASE
	2,25

	0202010562
	DOSAGEM DE MAGNESIO
	2,01

	0202010570
	DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS
	2,01

	0202010589
	DOSAGEM DE PIRUVATO
	3,68

	0202010597
	DOSAGEM DE PORFIRINAS
	3,51

	0202010600
	DOSAGEM DE POTASSIO
	1,85

	0202010619
	DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS
	1,40

	0202010627
	DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES
	1,85

	0202010635
	DOSAGEM DE SODIO
	1,85

	0202010643
	DOSAGEM
DE
TRANSAMINASE
GLUTAMICO-OXALACETICA

(TGO)
	2,01

	0202010651
	DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)
	2,01

	0202010660
	DOSAGEM DE TRANSFERRINA
	4,12

	0202010678
	DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS
	3,51

	0202010686
	DOSAGEM DE TRIPTOFANO
	3,51

	0202010694
	DOSAGEM DE UREIA
	1,85

	0202010708
	DOSAGEM DE VITAMINA B12
	15,24

	0202010716
	ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS
	3,68

	0202010724
	ELETROFORESE DE PROTEINAS
	4,42

	0202010732
	GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE

)
	15,65

	0202010740
	PROVA DA D-XILOSE
	3,68

	0202010759
	TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES
	6,55

	0202010767
	DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D
	15,24

	0202020010
	CITOQUIMICA HEMATOLOGICA
	6,48

	0202020029
	CONTAGEM DE PLAQUETAS
	2,73

	0202020037
	CONTAGEM DE RETICULOCITOS
	2,73

	0202020045
	DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR
	2,73

	0202020053
	DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA)
	2,73

	0202020061
	DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA
	2,73

	0202020070
	DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO
	2,73

	0202020088
	DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA
	2,73

	0202020096
	DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE
	2,73

	0202020100
	DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY
	9,00

	0202020118
	DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS
	5,79

	0202020126
	DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA
	2,85

	0202020134
	DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL

ATIVADA (TTP ATIVADA)
	5,77

	0202020142
	DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA

(TAP)
	2,73

	0202020150
	DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO

(VHS)
	2,73

	0202030180
	DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)
	17,16

	0202030199
	DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE
	9,25

	0202030202
	DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA
	2,83

	0202030229
	IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS
	17,16

	0202030237
	IMUNOFENOTIPAGEM
DE
HEMOPATIAS
MALIGNAS
(POR

MARCADOR)
	80,00

	0202030253
	PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA
	10,00

	0202030261
	PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA
	10,00

	0202030270
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA
	8,67

	0202030288
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI
	17,16

	0202030296
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)
	85,00

	0202030300
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)
	10,00

	0202030318
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2
	18,55

	0202030326
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)
	17,16

	0202030334
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS
	5,74

	0202030342
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM
	17,16

	0202030350
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)
	18,55

	0202030369
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)
	18,55

	0202030377
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS
	9,25

	0202030385
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS
	10,00

	0202030393
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS
	9,25

	0202030407
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS
	3,70

	0202030415
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO
	5,83

	0202030423
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
ANTICLAMIDIA
(POR

IMUNOFLUORESCENCIA)
	10,00

	0202030431
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL
	17,16

	0202030440
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS
	9,25

	0202030458
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)
	10,00

	0202030466
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES
	9,70

	0202030474
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)
	2,83

	0202030482
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO
	10,00

	0202030504
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO
	10,00

	0202030512
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS
	10,00

	0202030520
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA
	17,16

	0202030539
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS
	4,10

	0202030547
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA
	5,50

	0202030555
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS
	17,16

	0202030563
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA
	17,16

	0202030571
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO
	17,16

	0202030580
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO
	17,16

	0202030598
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO
	17,16

	0202030601
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS
	17,16

	0202030610
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS
	10,00

	0202030628
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA
	17,16

	0202030636
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
CONTRA
ANTIGENO
DE
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS)
	18,55

	0202030644
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA

HEPATITE B (ANTI-HBE)
	18,55

	0202030652
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA
	7,78

	0202030660
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII
	9,71

	0202030679
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C

(ANTI-HCV)
	18,55

	0202030687
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D

(ANTI-HDV)
	18,55

	0202030695
	PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO
	9,25


	0202030709
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
CONTRA
PARACOCCIDIOIDES

BRASILIENSIS
	4,10

	0202030717
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
E/OU
ANTIGENO
DO
VIRUS

SINCICIAL RESPIRATORIO
	18,55

	0202030725
	PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA
	17,16

	0202030733
	PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS

EPSTEIN-BARR
	2,83

	0202030741
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS
	11,00

	0202030750
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS
	9,25

	0202030768
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
	16,97

	0202030776
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI
	9,25

	0202030784
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL

DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG)
	18,55

	0202030792
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE

E FEBRE AMARELA)
	30,00

	0202030806
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
IGG
CONTRA
O
VIRUS
DA
HEPATITE A (HAV-IGG)
	18,55

	0202030814
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
	17,16

	0202030822
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
IGG
CONTRA
O
VIRUS
DA
VARICELA-HERPES ZOSTER
	17,16

	0202030830
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-

BARR
	17,16

	0202030849
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES

SIMPLES
	17,16

	0202030857
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS
	11,61

	0202030865
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS
	10,00

	0202030873
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA
	18,55

	0202030881
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI
	9,25

	0202030890
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL

DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)
	18,55

	0202030903
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE

E FEBRE AMARELA)
	20,00

	0202030911
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
IGM
CONTRA
O
VIRUS
DA
HEPATITE A (HAV-IGG)
	18,55

	0202030920
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA
	17,16

	0202030938
	PESQUISA
DE
ANTICORPOS
IGM
CONTRA
O
VIRUS
DA
VARICELA-HERPES ZOSTER
	17,16

	0202030946
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-

BARR
	17,16

	0202030954
	PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES

SIMPLES
	17,16

	0202030962
	PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)
	13,35

	0202030970
	PESQUISA   DE   ANTIGENO   DE   SUPERFICIE   DO   VIRUS   DA

HEPATITE B (HBSAG)
	18,55

	0202030989
	PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)
	18,55

	0202030997
	PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)
	60,00

	0202031004
	PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS
	2,83

	0202031012
	PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE)
	4,10

	0202031020
	PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA
	10,00

	0202031039
	PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-
	9,25


	0202031047
	PESQUISA
DE
TRYPANOSOMA
CRUZI
(POR

IMUNOFLUORESCENCIA)
	10,00

	0202031055
	PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)
	1,77

	0202031063
	PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS
	1,77

	0202031080
	QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C
	168,48

	0202031098
	REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA

SIFILIS
	4,10

	0202031101
	REACAO DE MONTENEGRO ID
	2,83

	0202031110
	TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE SIFILIS
	2,83

	0202031128
	TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
	10,00

	0202031136
	TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
	10,00

	0202031144
	TESTES ALERGICOS DE CONTATO
	1,77

	0202031152
	TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA
	1,77

	0202031160
	TESTES RAPIDOS P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
	10,00

	0202031179
	VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE
	2,83

	0202031187
	DOSAGEM
DE
ANTICORPOS
ANTITRANSGLUTAMINAISE

RECOMBINANTE HUMANO IGA
	18,55

	0202031195
	DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO
	17,16

	0202031209
	DOSAGEM DE TROPONINA
	9,00

	0202040011
	DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL
	1,65

	0202040020
	DOSAGEM DE GORDURA FECAL
	3,04

	0202040038
	EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL
	3,04

	0202040046
	IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS
	1,65

	0202040054
	PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA)
	1,65

	0202040062
	PESQUISA DE EOSINOFILOS
	1,65

	0202040070
	PESQUISA DE GORDURA FECAL
	1,65

	0202040089
	PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES
	1,65

	0202040097
	PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES
	1,65

	0202040100
	PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES
	1,65

	0202040119
	PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE

MUCOSA)
	1,65

	0202040127
	PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS
	1,65

	0202040135
	PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES
	10,25

	0202040143
	PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES
	1,65

	0202040151
	PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES
	1,65

	0202040160
	PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES
	1,65

	0202040178
	PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES
	1,65

	0202050017
	ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO

DA URINA
	3,70

	0202050025
	CLEARANCE DE CREATININA
	3,51

	0202050033
	CLEARANCE DE FOSFATO
	3,51

	0202050041
	CLEARANCE DE UREIA
	3,51

	0202050050
	CONTAGEM DE ADDIS
	2,04

	0202050068
	DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE
	3,70

	0202050076
	DOSAGEM DE ACUCARES (POR CROMATOGRAFIA)
	3,70

	0202050084
	DOSAGEM DE CITRATO
	2,01

	0202050092
	DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA
	8,12

	0202050106
	DOSAGEM DE OXALATO
	3,68

	0202050114
	DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)
	2,04

	0202050122
	DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS
	3,04

	0202050130
	EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS
	3,70

	0202050149
	PESQUISA
/
DOSAGEM
DE
AMINOACIDOS
(POR

CROMATOGRAFIA)
	3,70

	0202050157
	PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA
	2,04

	0202050165
	PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA
	3,70


	0202050173
	PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA
	2,04

	0202050181
	PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA
	2,40

	0202050190
	PESQUISA DE CISTINA NA URINA
	2,04

	0202050203
	PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA
	2,04

	0202050211
	PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA
	3,70

	0202050220
	PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA
	2,04

	0202050238
	PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA
	2,04

	0202050246
	PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA
	3,36

	0202050262
	PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA
	2,04

	0202050270
	PESQUISA DE LACTOSE NA URINA
	2,04

	0202050289
	PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA
	3,70

	0202050297
	PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA
	2,04

	0202050300
	PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE)
	4,44

	0202050319
	PESQUISA DE TIROSINA NA URINA
	2,04

	0202050327
	PROVA DE DILUICAO (URINA)
	2,04

	0202060012
	DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE
	12,54

	0202060020
	DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3
	12,54

	0202060039
	DETERMINACAO DE T3 REVERSO
	14,69

	0202060047
	DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA
	10,20

	0202060055
	DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS
	6,72

	0202060063
	DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES
	6,72

	0202060071
	DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
	6,72

	0202060080
	DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)
	14,12

	0202060098
	DOSAGEM DE ALDOSTERONA
	11,89

	0202060101
	DOSAGEM DE AMP CICLICO
	12,01

	0202060110
	DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA
	11,53

	0202060128
	DOSAGEM DE CALCITONINA
	14,38

	0202060136
	DOSAGEM DE CORTISOL
	9,86

	0202060144
	DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)
	11,25

	0202060152
	DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)
	11,71

	0202060160
	DOSAGEM DE ESTRADIOL
	10,15

	0202060179
	DOSAGEM DE ESTRIOL
	11,55

	0202060187
	DOSAGEM DE ESTRONA
	11,12

	0202060195
	DOSAGEM DE GASTRINA
	14,15

	0202060209
	DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA
	15,35

	0202060217
	DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG,

BETA HCG)
	7,85

	0202060225
	DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)
	10,21

	0202060233
	DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH)
	7,89

	0202060241
	DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)
	8,97

	0202060250
	DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)
	8,96

	0202060268
	DOSAGEM DE INSULINA
	10,17

	0202060276
	DOSAGEM DE PARATORMONIO
	43,13

	0202060284
	DOSAGEM DE PEPTIDEO C
	15,35

	0202060292
	DOSAGEM DE PROGESTERONA
	10,22

	0202060306
	DOSAGEM DE PROLACTINA
	10,15

	0202060314
	DOSAGEM DE RENINA
	13,19

	0202060322
	DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)
	15,35

	0202060330
	DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)
	13,11

	0202060349
	DOSAGEM DE TESTOSTERONA
	10,43

	0202060357
	DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE
	13,11

	0202060365
	DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA
	15,35

	0202060373
	DOSAGEM DE TIROXINA (T4)
	8,76

	0202060381
	DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)
	11,60

	0202060390
	DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)
	8,71

	0202060403
	TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH
	12,01

	0202060411
	TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA
	12,01

	0202060420
	TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA
	12,01

	0202060438
	TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON
	12,01

	0202060446
	TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA
	12,01

	0202060454
	TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE
	12,01

	0202060462
	TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS
	8,43

	0202060470
	PESQUISA DE MACROPROLACTINA
	12,15

	0202070018
	DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO
	2,06

	0202070026
	DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO
	2,23

	0202070034
	DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO
	3,68

	0202070042
	DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO
	2,04

	0202070050
	DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO
	15,65

	0202070069
	DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE
	3,51

	0202070077
	DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO
	2,01

	0202070085
	DOSAGEM DE ALUMINIO
	27,50

	0202070093
	DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS
	10,00

	0202070107
	DOSAGEM DE ANFETAMINAS
	10,00

	0202070115
	DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS
	10,00

	0202070123
	DOSAGEM DE BARBITURATOS
	13,13

	0202070131
	DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS
	13,48

	0202070140
	DOSAGEM DE CADMIO
	6,55

	0202070158
	DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA
	17,53

	0202070166
	DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA
	4,11

	0202070174
	DOSAGEM DE CHUMBO
	8,83

	0202070190
	DOSAGEM DE COBRE
	3,51

	0202070204
	DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)
	8,97

	0202070212
	DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA
	15,65

	0202070220
	DOSAGEM DE FENITOINA
	35,22

	0202070239
	DOSAGEM DE FENOL
	2,05

	0202070247
	DOSAGEM DE FORMALDEIDO
	3,51

	0202070255
	DOSAGEM DE LITIO
	2,25

	0202070263
	DOSAGEM DE MERCURIO
	2,04

	0202070271
	DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA
	4,11

	0202070280
	DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA
	10,00

	0202070298
	DOSAGEM DE METOTREXATO
	10,00

	0202070301
	DOSAGEM DE QUINIDINA
	10,00

	0202070310
	DOSAGEM DE SALICILATOS
	2,01

	0202070328
	DOSAGEM DE SULFATOS
	3,51

	0202070336
	DOSAGEM DE TEOFILINA
	15,65

	0202070344
	DOSAGEM DE TIOCIANATO
	3,68

	0202070352
	DOSAGEM DE ZINCO
	15,65

	0202080013
	ANTIBIOGRAMA
	4,98

	0202080021
	ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA
	13,33

	0202080030
	ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS
	13,33

	0202080048
	BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)
	4,20

	0202080056
	BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)
	4,20

	0202080064
	BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)
	4,20

	0202080072
	BACTEROSCOPIA (GRAM)
	2,80

	0202080080
	CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO
	5,62

	0202080099
	CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO)
	4,33

	0202080102
	CULTURA P/ HERPESVIRUS
	4,33

	0202080110
	CULTURA PARA BAAR
	5,63

	0202080129
	CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS
	10,25

	0202080137
	CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS
	4,19


	0202080145
	EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)
	2,80

	0202080153
	HEMOCULTURA
	11,49

	0202080161
	IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS
	5,63

	0202080170
	PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI
	4,33

	0202080188
	PESQUISA DE BACILO DIFTERICO
	2,80

	0202080196
	PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO
	4,33

	0202080200
	PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY
	2,80

	0202080218
	PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI
	4,33

	0202080226
	PESQUISA DE LEPTOSPIRAS
	2,80

	0202080234
	PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM
	5,04

	0202090019
	ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89

	0202090027
	ADENOGRAMA
	5,79

	0202090035
	CITOLOGIA P/ CLAMIDIA
	4,33

	0202090043
	CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS
	4,33

	0202090051
	CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR
	1,89

	0202090060
	CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR
	1,89

	0202090078
	DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA -
	6,56

	0202090086
	DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO
	1,89

	0202090094
	DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA
	2,01

	0202090108
	DOSAGEM DE FRUTOSE
	2,01

	0202090116
	DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA
	2,01

	0202090124
	DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89

	0202090132
	DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89

	0202090140
	DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA)
	0,00

	0202090159
	ELETROFORESE
DE
PROTEINAS
C/
CONCENTRACAO
NO
LIQUOR
	5,23

	0202090167
	ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO
	6,56

	0202090175
	ESPLENOGRAMA
	5,79

	0202090183
	EXAME   DE   CARACTERES   FISICOS   CONTAGEM   GLOBAL   E

ESPECIFICA DE CELULAS
	1,89

	0202090191
	MIELOGRAMA
	5,79

	0202090213
	PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA )
	9,70

	0202090221
	DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA
	2,01

	0202090230
	PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR
	1,89

	0202090248
	PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS
	1,89

	0202090256
	PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA
	1,89

	0202090264
	PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA)
	4,80

	0202090272
	PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89

	0202090280
	PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)
	9,70

	0202090299
	PROVA
DO
LATEX
P/
HAEMOPHILLUS

INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS
PNEUMONIAE,
NEISSERIA
MENINGITIDIS

(SOROTIPOS A, B, C)
	1,89

	0202090302
	PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE
	1,89

	0202090310
	REACAO DE PANDY
	1,89

	0202090329
	REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
	1,89

	0202090337
	TESTE DE CLEMENTS
	1,89

	0202090345
	TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60

EM 4 AMOSTRAS
	4,69

	0202090353
	TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO
	4,69

	
	
	

	0202100014
	DETERMINACAO   DE   CARIOTIPO   EM   CULTURA   DE   LONGA

DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS)
	32,48

	0202100022
	DETERMINACAO
DE
CARIOTIPO
EM
MEDULA
OSSEA
E
VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS)
	32,48

	0202100030
	DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/

TECNICA DE BANDAS)
	32,48

	0202110010
	DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO

TARDIO)
	8,80

	0202110028
	DETECCAO
MOLECULAR
DE
MUTACAO
EM
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO)
	66,00

	0202110036
	DETECCAO
MOLECULAR
EM
FIBROSE
CISTICA

(CONFIRMATORIO)
	66,00

	0202110044
	DOSAGEM   DE   FENILALANINA   (CONTROLE   /   DIAGNOSTICO

TARDIO)
	5,50

	0202110052
	DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4
	12,10

	0202110060
	DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA

VARIANTE DE HEMOGLOBINA
	20,90

	0202110079
	DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA
	5,50

	0202110087
	DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO

TARDIO)
	13,20

	0202120015
	DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS
	10,65

	0202120023
	DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO
	1,37

	0202120031
	FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR
	10,65

	0202120040
	IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/

PAINEL DE HEMACIAS
	10,65

	0202120058
	PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA

ELUICAO
	5,79

	0202120066
	PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC
	5,79

	0202120074
	PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO
	5,79

	0202120082
	PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)
	1,37

	0202120090
	TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)
	2,73

	0202120104
	TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B
	5,79



